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TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2016 

PROCESSO N.º: 8516761-46.2016.8.06.0000 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio de sua Comissão 
Permanente de Licitação designada pela Portaria nº 110/2016, publicada no DJE, em 
29.01.2016, com sede na Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima s/n, Cambeba, CEP 
60822-325, torna público para conhecimento de todos os interessados, que na data, 
horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, 
do tipo MENOR PREÇO, mediante o Regime de Empreitada por Preço Unitário, 
conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório 
obedecerá à  Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e à Lei 
Complementar n° 123, de 2006, a Resolução nº 114, de 20 de abril de 2010 e 
Resolução nº 169/2013, de 31 de janeiro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça, 
bem como à legislação correlata e demais exigências previstas neste Edital e seus 
Anexos. 

LOCAL, DATA E HORÁRIO DE ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Os 
DOCUMENTOS e PROPOSTAS serão recebidos, pela Comissão Permanente de 
Licitação, em sessão pública. 

Data de entrega e abertura dos envelopes: 17 de março de 2016 
Horário: 15:30 (quinze horas e trinta minutos - horário de Brasília) 
Endereço: Sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitação do TJCE, localizada 

no 2º andar, na sede do Tribunal de Justiça, na Av. General Afonso 
Albuquerque Lima, S/N. – Cambeba. 

Credenciamento: das 15:00 horas às 15:30 horas 

GLOSSÁRIO: 

Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar 
aparecerem neste documento de licitação, ou em quaisquer de seus Anexos, terão o 
significado a seguir determinado: 

a) CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 
b) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE: Empresa que apresenta 

documentos e propostas para o objeto desta licitação; 
c) CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação e em favor da qual for 

adjudicado o objeto do contrato; 
d) CPL: Comissão Permanente de Licitação; 
e) DENGEARQ: Departamento de Engenharia e Arquitetura do TJCE. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa de engenharia 
especializada para execução, mediante o regime de Empreitada por Preço 
Unitário, de obra referente a Reforma da Sala de Provas Bélicas do Fórum 
Clóvis Bevilaqua, conforme especificações e demais elementos técnicos 
constantes no Projeto Básico e demais Anexos deste Edital. 
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1.2. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I - Projeto Básico 
ANEXO II - Planilha orçamentária elaborada pelo DENGEARQ 
ANEXO III - Modelo de Carta de Apresentação da Proposta De Preços 
ANEXO IV - Modelo de Planilha Orçamentária 
ANEXO V - Modelo de composição do BDI e Encargos Sociais 
ANEXO VI - Modelo do cronograma físico-financeiro 
ANEXO VII - Modelo de declaração de Dispensa de vistoria 
ANEXO VIII - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação 
Anexo IX - Modelo de Declaração de Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 
Anexo X - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor 
(Lei nº 9.854/99) 
Anexo XI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
Anexo XII - Minuta do Contrato 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação todo e qualquer empresário individual ou 
sociedade regularmente estabelecida no país, que seja pertencente ao 
ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, e que satisfaça a todas 
as exigências do presente instrumento convocatório, especificações e 
normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste 
edital e de seus anexos. 

2.2. Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle 
acionário de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

2.3. É vedada a participação de empresas cujos diretores, representantes legais 
ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou 
administrativo ou sócios, sejam servidores públicos, empregados ou 
ocupantes de cargo comissionado nos órgãos e entidades da Administração 
Pública do Estado do Ceará, de suas sociedades, paraestatais, fundações 
ou autarquias, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder 
Público Estadual, como licitante direta ou indiretamente, por si ou por 
interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios. 

2.4. É vedada a participação de empresário ou sociedade empresária que possua 
em seus quadros sócios, diretores, responsáveis legais ou técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo, 
comuns aos quadros de outra empresa que esteja participando desta 
licitação. 

2.5. É vedada a participação direta ou indiretamente de empresas: 
a) Que se apresentem constituídas na forma de empresário ou sociedade 
empresária em consórcio, qualquer que seja a forma de sua constituição, 
ou sob a forma de cooperativas; 
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b) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

c) Que estejam suspensas temporariamente de participar em licitações e 
impedidas de contratar com a Administração; 

d) Que estejam em processo de falência ou recuperação judicial, sob 
concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

e) empresário ou sociedade empresária estrangeira não autorizada a 
funcionar no País; e 

f) Cujo estatuto ou contrato social não inclua dentre os objetivos sociais, 
atividades compatíveis com o objeto do certame. 

g) Que seja autora do projeto, básico ou executivo. 

2.6. Considera-se participação indireta, a existência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o 
autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 
serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e 
serviços a estes necessários. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário 
indicados no preâmbulo deste Edital, apresentar-se à Comissão 
Permanente de Licitação para efetuar seu credenciamento como 
participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade, ou de 
outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para 
manifestar-se durante os procedimentos relativos a este certame. 

3.1.1. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 
credenciamento não impedirá a participação do licitante no presente 
certame, porém impedirá o interessado de manifestar-se, de 
qualquer forma, durante a sessão, em nome do licitante. 

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, 
nos termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de 
procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento 
equivalente. 

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual 
devem ostentar a competência do representante do licitante para 
representá-lo perante terceiros. 

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma 
reconhecida, deve ostentar os necessários poderes para formulação 
de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição 
da empresa ou do registro como empresário individual.  

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 
Tomada de Preços n.º 01/2016 

Reforma da  Sala de Provas Bélicas do Fórum Clóvis Beviláqua 

4 

3.4. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as 
Propostas Comerciais de mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma 
pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
LICITANTE junto à COMISSÃO, sob pena de exclusão sumária das 
LICITANTES representadas. 

4. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITACAO E PROPOSTA 

4.1. Cada licitante deverá apresentar dois envelopes de documentos, um 
contendo os documentos de habilitação e o outro, a proposta de preços. 

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços 
deverão ser entregues separadamente, em envelopes opacos fechados e 
lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e 
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os 
seguintes dizeres: 

4.2.1. ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TJCE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2016 
ENVELOPE “A“ - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
NOME DA LICITANTE 
CNPJ N° XXXX 

4.2.2. ENVELOPE “B” - PROPOSTA DE PREÇOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO TJCE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2016 
ENVELOPE “B“ – PROPOSTAS COMERCIAIS 
NOME DA LICITANTE 
CNPJ N° XXXX 

4.3. É obrigatória a assinatura do representante legal da PROPONENTE na 
PROPOSTA COMERCIAL. 

4.4. No caso de um mesmo DOCUMENTO comprovar exigência pertinente a 
mais de uma fase da licitação, que corresponde a envelope distinto (Fase 
Habilitação – Envelope “A”, Fase Proposta de Preços – Envelope “B”) do 
Edital, deverão ser apresentadas tantas cópias (autenticadas em cartório) 
quantas forem necessárias para integrar separadamente o agrupamento 
objeto da comprovação, não podendo a licitante alegar que o documento 
exigido em um envelope tenha sido apresentado em outro. 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A” 

5.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte 
forma: 

5.1.1. Em 1 (uma) via impressa cada um, devidamente encadernadas, de 
forma a não conter folhas soltas, sem emendas, rasuras ou borrões, 
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contidas em invólucros opacos fechados e lacrados de forma tal que 
torne detectável qualquer intento de violação de seu conteúdo. 

5.1.2. Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer 
processo de cópia autenticada em Cartório. 

5.1.3. Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa 
expirar. Na hipótese de o documento não conter expressamente o 
prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua 
validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
a partir da data de sua emissão. 

5.1.4. Rubricados e numerados seqüencialmente, da primeira à última 
página, de modo a refletir seu número exato. 

5.1.5. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta, não será 
motivo de inabilitação, porém será suprida pelo representante da 
licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação. 

5.1.6. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da 
mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma 
filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são 
válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja 
vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a 
documentação. 

5.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de:  

5.2.1. Habilitação Jurídica: 

5.2.1.1. Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, cujo 
objetivo social especifique ramo de atividade compatível com 
o objeto desta licitação,  acompanhado de todas as 
alterações contratuais, se houver, devidamente registrado, 
em se tratando de empresário individual  e sociedades 
empresárias, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais 
administradores. 

5.2.1.2. Se as alterações contratuais, em sua totalidade, tiverem sido 
consolidadas num só documento, devidamente registrado, 
bastará a apresentação da alteração contratual consolidada 
atualizada e em vigor. 

5.2.1.3. Em se tratando de sociedades simples, Inscrição do Ato 
Constitutivo acompanhado de prova de diretoria em exercício 

5.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 
Tomada de Preços n.º 01/2016 

Reforma da  Sala de Provas Bélicas do Fórum Clóvis Beviláqua 

6 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2.2. Regularidade Fiscal: 

5.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas (CNPJ). 

5.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 

5.2.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, 
conforme Portaria Conjunta da Secretaria da Receita Federal 
(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) nº 
1.751, de 02/10/2014, que será efetuada mediante a 
apresentação de: 
a. Certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e Procuradoria - Geral da Fazenda 
Nacional, referente a todos os créditos tributários federais 
Construção da e à Dívida Ativa da União (DAU), por ela 
administrados. 
a.1. A certidão a que se refere o inciso acima abrange 

inclusive os créditos tributários relativos às 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e 
“c” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 
24/07/91, às contribuições instituídas a título de 
substituição e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros, inclusive inscritas em DAU. 

5.2.2.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS, através de CERTIFICADO DE 
REGULARIDADE DE SITUACAO – CRS, emitido pela Caixa 
Econômica Federal. 

5.2.2.5. A comprovação de quitação para com a Fazenda Estadual 
deverá ser feita através de CERTIDÃO CONSOLIDADA 
NEGATIVA DE DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA 
ESTADUAL ou, na inexistência desta, de CERTIDÃO 
NEGATIVA/POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS relativos aos impostos de competência estadual e 
de CERTIDÃO NEGATIVA/POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, 
emitida pela Procuradoria Geral do Estado. 

5.2.2.6. A comprovação de quitação para com a Fazenda Municipal 
deverá ser feita através da CERTIDÃO CONSOLIDADA 
NEGATIVA DE DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA 
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MUNICIPAL, ou, na inexistência desta, de CERTIDÃO 
NEGATIVA/POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS relativos aos Impostos de competência Municipal e 
de CERTIDÃO NEGATIVA/POSITIVA COM EFEITOS DE 
NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO, emitida pela 
Procuradoria Geral do Município. 
a. As empresas participantes desta licitação obedecerão ao 
que determina a legislação específica do MUNICÍPIO, do 
domicílio da licitante. 

b. Para os municípios que emitem prova de regularidade 
para com a Fazenda Municipal em separado, as 
proponentes deverão apresentar as duas certidões, isto é, 
Certidão sobre Tributos Imobiliários e Certidão de Tributos 
Mobiliários. 

c. Caso a proponente não possua imóvel cadastrado em seu 
nome, deverá apresentar declaração ou documento 
emitido pela Prefeitura, indicando esta situação. 

5.2.3. Regularidade Trabalhista 

5.2.3.1. COMPROVAÇÃO DE INEXISTENCIA DE DÉBITOS 
INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas 
com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT. 

5.2.4. Qualificação Econômico-financeira 

5.2.4.1. Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e 
apresentado na forma da lei, que comprove a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrados há mais de três 
meses da data da apresentação da proposta. 
a. O balanço patrimonial deverá estar assinado pelo 
responsável legal da empresa e pelo responsável por sua 
elaboração, Contador ou outro profissional equivalente 
devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade.  

b. Se necessária a atualização do balanço e do patrimônio 
líquido, deverá ser apresentado o memorial de cálculo 
correspondente, juntamente com os documentos em 
apreço. 

c. O balanço patrimonial deverá estar registrado ou na Junta 
Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou 
no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, para 
as empresas que utilizem o sistema eletrônico de 
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escrituração e que tenham seus documentos registrados 
na Junta Comercial. 

5.2.4.2. A boa situação econômico-financeira da empresa será 
avaliada pelos seguintes indicadores, obtidos do balanço 
patrimonial apresentado: 
a. Os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 

(LC), e Solvência Geral (SG) devem ser maiores que 
1,00 (um), e resultantes da aplicação das seguintes 
fórmulas, em cumprimento ao item 9.1.10.1 do Acórdão 
TCU nº 1.214/2013 do Plenário: 

 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO LG = 
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO TOTAL 
SG = 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = 

PASSIVO CIRCULANTE 

b. As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar 
devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 
ao balanço, calculado com 02 (duas) casas decimais, sem 
arredondamento. 

c. A fonte de informação dos valores considerados deverá 
ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. 

5.2.4.3. O Patrimônio Líquido da licitante deverá ser igual ou maior 
do que R$ 24.814,12 (vinte e quatro mil, oitocentos e 
quatorze reais e doze centavos), correspondente a 10% do 
valor estimado da contratação, conforme orçamento 
estimado constante do Anexo II. 

5.2.4.4. CERTIDAO NEGATIVA expedida pelo CARTORIO 
DISTRIBUIDOR DE FALENCIA E RECUPERACAO 
JUDICIAL do local da sede da licitante, com data de 
expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não 
houver prazo de validade expresso no documento. 

5.2.5. Qualificação Técnica (item 12 do Anexo I – Projeto Básico) 

5.2.5.1. Certidão de Registro e Quitação de acordo com o item 12.1.1 
do Anexo I – PROJETO BÁSICO. 

5.2.5.2. Termo de indicação do pessoal técnico qualificado de acordo 
com o item 12.1.2 do Anexo I – PROJETO BÁSICO. 

5.2.5.3. Capacitação Técnico-Profissional de acordo com o item 
12.1.3 do Anexo I – PROJETO BÁSICO. 
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5.2.5.4. Capacidade técnico operacional de acordo com o item 12.1.4 
do Anexo I – PROJETO BÁSICO. 

5.2.5.5. Atestado de vistoria técnica de acordo com o item 12.1.6 do 
Anexo I – PROJETO BÁSICO. 

5.2.5.6. Declaração de concordância com o projeto e aos quantitativos 
de acordo com o item 12.1.7 do Anexo I – PROJETO 
BÁSICO. 

5.2.5.7. As certidões de registro de pessoa física e jurídica no CREA 
ou CAU e as CAT, emitidas via Internet, somente serão 
aceitas se houver a possibilidade de confirmação de sua 
autenticidade pelo mesmo meio (Internet), podendo a 
Comissão, se julgar necessário, efetuar a confirmação 
durante o transcorrer da sessão ou quando da realização de 
diligências. 

5.2.5.8. Poderão ser apresentados mais de um atestados, conforme 
as áreas de atuação da habilitação técnica exigida 
(instalação lógica, instalação elétrica e assentamento de piso 
etc).  

5.2.5.9. A comprovação da Capacitação Técnico-operacional da 
empresa licitante deverá ser fornecida pela pessoa jurídica 
contratante da obra a que se refere o atestado, não sendo 
admitido atestado fornecido por terceiros.  

5.2.5.10. O atestado deverá estar assinado por profissional 
habilitado, devidamente identificado, com poderes de 
representação, sendo acompanhado da documentação 
comprobatória correspondente.  

5.2.5.11. O atestado deverá ser acompanhado de certificação do 
CREA relativa à execução da obra ou serviço. 

5.2.5.12. Os atestados ou certidões apresentados deverão conter as 
seguintes informações básicas: nome do contratado e 
contratante, identificação do objeto do contrato (tipo ou 
natureza do serviço), localização da obra ou serviço, 
discriminação e quantidades dos serviços executados; 

5.2.5.13. Deverão ser apresentados somente os atestados e/ou 
certidões necessários e suficientes para a comprovação do 
exigido, com indicação com marca-texto dos itens que 
comprovarão as exigências. 

5.2.5.14. Os atestados ou certidões que não forem apresentados na 
forma acima definida (5.2.5.8 a 5.2.5.14) poderão vir a ser 
desconsiderados pela Comissão. 
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5.2.6. Declarações 

5.2.6.1. Declaração do licitante, assinada por quem de direito, se 
couber, de tratar-se de Microempresa - ME ou Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, conforme modelo constante do Anexo 
III deste Edital; 

5.2.6.2. Declaração, assinada por quem de direito, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre ou menores de dezesseis anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, conforme modelo constante do Anexo VII deste Edital. 

5.2.6.3. Declaração, assinada por quem de direito, de inexistência de 
fato superveniente à emissão das certidões apresentadas, 
conforme for o caso, impeditivo de habilitação no presente 
certame licitatório, conforme modelo constante do Anexo VII 
deste Edital.  

5.2.6.4. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 
conforme modelo constante no Anexo V do Edital. 

ORIENTACOES SOBRE A FASE DE HABILITACAO 

5.3. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 
14.12.2006, a comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato. 

5.4. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de 
pequeno porte, por ocasião de participação neste procedimento licitatório, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

5.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

5.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

5.7. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências deste 
Edital referentes à fase de habilitação, bem como apresentarem os 
documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, serão 
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inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a 
regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido 
no subitem 5.5. 

6. DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “B” 

6.1. A proposta, apresentada no envelope “B”, será redigida no idioma pátrio, 
deverá estar datada, datilografada ou editada por computador, apresentada 
em 01 (uma) via, original, em papel timbrado do licitante, sem alternativas, 
emendas, rasuras ou entrelinhas. 

6.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser rubricadas e numeradas 
sequencialmente, da primeira à ultima folha, de modo a refletir o seu 
número exato. 

6.3. A eventual falta de numeração ou numeração incorreta, não será motivo de 
desclassificação, porém será suprida pelo representante da licitante na 
sessão de abertura das propostas. 

6.4. O envelope “Documentos de Proposta de Preços” deverá conter a Proposta 
de Preço da licitante, e seus anexos, conforme abaixo: 

6.4.1. A Proposta de Preço da licitante deverá atender aos seguintes 
requisitos: 

6.4.1.1. Carta de Apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS de 
acordo com o item 15.1 a) do Anexo I – PROJETO BÁSICO, 
contendo todas as informações exigidas no modelo do 
Anexo III deste Edital, constando o preço proposto expresso 
em Reais (R$), em algarismos arábicos e por extenso, 
devidamente assinada por quem tenha poderes de 
representação, sem ressalvas, emendas, rasuras ou 
entrelinhas; 
a. Indicar o nome empresarial da licitante, número de 
inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que 
efetivamente irá realizar o objeto da licitação (o mesmo 
informado na habilitação), endereço completo e telefone 
para contato; 

b. Constar o preço global proposto, incluindo o BDI - 
Benefícios e Despesas Indiretas, que deve computar 
todos os custos necessários para a realização do objeto 
desta licitação, bem como todos os impostos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, quaisquer 
outras taxas, custas ou emolumentos que incidam ou 
venham a incidir sobre a obra e demais serviços; 

c. Indicar o prazo para a execução do objeto desta licitação, 
que não poderá ser superior a 210(duzentos e dez) dias 
corridos a partir do recebimento da Ordem de Serviço 
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pela contratada, segundo o item 8.1 do Anexo I - 
PROJETO BÁSICO 

d. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. 

6.4.1.2. Incluir como anexos da Proposta de Preço o Orçamento 
Sintético, o Orçamento Analítico, o Detalhamento dos 
Encargos Sociais, a Composição do BDI, o Cronograma 
Físico-financeiro de acordo com os subitens 15.1 b), c), d), 
e) do Anexo I – PROJETO BÁSICO e Modelos constantes 
dos Anexos IV, V, VI do Edital.  

6.5. Fica a LICITANTE ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da 
concordância da prorrogação e revalidação da proposta, antes de seu 
vencimento, por iguais e sucessivos períodos. A falta de manifestação libera 
a licitante, excluindo-a do certame licitatório. 

6.5.1. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de 
sua abertura, a não prorrogação e revalidação por parte da licitante 
resulta na inviolabilidade do lacre do envelope da Proposta, 
passando à condição de inválida. 

6.5.2. No caso de a proposta vir a vencer após a abertura dos preços, 
deverá ser prorrogada e revalidada até a contratação, sob pena de 
desclassificação. 

6.5.3. Os licitantes deverão observar o que estabelece o parágrafo 3º do 
art. 44 da Lei 8.666/93. 

6.5.4. As empresas CONCORRENTES optantes pelo Simples Nacional 
deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS 
discriminados na composição do BDI compatíveis as alíquotas em 
que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da 
Lei Complementar 123/2006, bem como que a composição de 
encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que 
essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, 
Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei 
Complementar. 

6.6. A não apresentação ou o não cumprimento satisfatório do solicitado no item 
6.4, por parte do(s) licitante(s), poderá ser também fator de desclassificação 
da proposta. 

6.7. As planilhas de orçamentos e os cronogramas serão rubricados e assinados 
solidariamente pelo responsável técnico e pelo representante legal da 
empresa. 

6.8. A(s) licitante(s) deverá(ão) estudar minuciosamente todos os projetos e as 
especificações referentes à obra, antes da abertura da licitação pelo que, 
em caso de adjudicação, estará(ão) obrigada(s) a segui-los sem margem 
para alegativa do desconhecimento destes. 
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7. DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS 
DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS 

7.1. No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos 
representantes das licitantes presentes e demais pessoas que queiram 
assistir ao ato, a Comissão receberá, em envelopes distintos, devidamente 
fechados, a documentação exigida para habilitação e proposta de preços. 
Após o encerramento do prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro 
documento será aceito pela Comissão, salvo no caso dos subitem 
7.2.107.10. 

7.2. Os trabalhos da sessão pública para recebimento dos Documentos de 
Habilitação e Proposta de Preços obedecerão aos trâmites estabelecidos 
nos subitens seguintes: 

7.2.1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem 
assistir à sessão, a COMISSÃO receberá os invólucros devidamente 
lacrados, contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas 
Comerciais.  

7.2.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se 
fazer representar por, no máximo, 2 (duas) pessoas.  

7.2.3. Os membros da COMISSÃO e 02 (dois) escolhidos entre os 
presentes como representantes das PROPONENTES examinarão e 
rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e 
Propostas de Preços apresentados. 

7.2.4. Recebidos os envelopes "A" – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 
"B" – PROPOSTA DE PREÇOS, proceder-se-á a abertura daqueles 
referentes à documentação de habilitação. 

7.2.5. A COMISSÃO poderá a seu exclusivo critério, proclamar na mesma 
sessão o resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, 
ficando cientificados os interessados. 

7.2.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o prazo para 
interposição de recurso, ou no caso de renúncia do direito recursal, a 
COMISSÃO procederá a abertura das Propostas Comerciais das 
LICITANTES habilitadas. 

7.2.7. A COMISSÃO devolverá os envelopes de Propostas Comerciais às 
LICITANTES inabilitadas, se não houver recursos ou, se houver, 
após sua denegação. 

7.2.8. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, serão interpostos e 
julgados com estrita observância da Lei das Licitações n° 8.666/93, 
art. 109. 

7.2.8.1. A Decisão do julgamento do (s) Recursos (s) Administrativos 
será comunicada aos licitantes por meio de fax ou e-mail, 
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bem como divulgado no portal do TJCE na internet, e cópia 
integral da referida decisão estará à disposição dos 
interessados na Comissão Permanente de Licitação. 
Contudo, se presentes todos os representantes legais das 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, estes serão 
cientificados diretamente acerca do julgamento do recurso na 
sessão pública em que será lavrada a ata. 

7.2.8.2. Os resultados de cada fase da licitação serão divulgados por 
meio de fax ou e-mail aos licitantes, ou, se presentes todos 
os representantes das licitantes no ato em que foi adotada a 
decisão, estes serão cientificados diretamente na sessão 
pública em que será lavrada a ata. 

7.2.9. Analisadas as Propostas de Preços, a COMISSÃO divulgará o 
resultado e, decorrido o prazo para interposição de recursos, ou no 
caso de renúncia do direito recursal, proclamará a vencedora do 
certame. 

7.2.10. Após a entrega dos invólucros contendo os Documentos de 
Habilitação e as Propostas de Preços, nenhum documento adicional 
será aceito ou considerado no julgamento, e nem serão permitidos 
quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 

7.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a 
qual será assinada pela COMISSÃO e pelos representantes das 
LICITANTES. 

7.4. A COMISSÃO verificará a existência de microempresas ou empresas de 
pequeno porte, para o cumprimento do constante na Lei Complementar 
123/2006, procedendo como previsto no subitem 7.5. 

7.5. Caso a proposta classificada em 1° lugar não seja ME ou EPP, a 
COMISSÃO procederá de acordo com os subitens a seguir: 

7.5.1. Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 
123, de 14.12.2006), preferência de contratação para as ME e EPP, 
devendo a licitante estar presente a sessão pública de 
divulgação da análise das propostas de preços, previamente 
marcada pela Comissão, ou se manifestar no prazo determinado 
na comunicação enviada pela Comissão Permanente de 
Licitação em que divulga o resultado da classificação das 
propostas, para exercer o mencionado direito. 

7.5.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em 
ordem crescente dos preços ofertados. 
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7.5.3. Para o efeito do disposto no subitem 7.5.1., ocorrendo empate, a 
Comissão procederá da seguinte forma: 

7.5.3.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame, situação em que 
será classificada em primeiro lugar e consequentemente 
declarada vencedora do certame. 

7.5.3.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa 
de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 7.5.2, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 7.5.2, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
nova proposta de preços, que deverá ser registrada em ata. 

7.5.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 
acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 

7.5.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 7.5.3, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta de preços após a solicitação da 
COMISSÃO, ocasião em que o representante legal da ME ou EPP 
devera estar presente a sessão e declarar sua nova proposta, ou 
responder à convocação escrita da Comissão Permanente de 
Licitação indicando sua nova proposta, sob pena de preclusão 
de seu direito. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos 
ou registrado no processo por meio de documentos hábeis. 

7.6. O resultado de julgamento final da Licitação será informado na mesma 
sessão ou posteriormente por meio de fax ou e-mail fornecido pelas 
licitantes, com a devida comprovação de recebimento. 

7.7. É facultada à COMISSÃO, com fulcro no § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, 
de ofício ou mediante requerimento do interessado, em qualquer fase da 
licitação realizar diligências, destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. 

7.8. Todos os atos praticados na execução das diversas fases desta licitação 
deverão ser registrados em Atas, que serão digitalizadas e ficarão 
disponíveis no site www.tjce.jus.br . 

7.9. A Comissão manterá sob sua guarda até o final da licitação os envelopes 
contendo as propostas comerciais das empresas inabilitadas que não 
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tiverem resgatado seus envelopes após decisão final da fase de habilitação. 
Após finalizada a licitação, os citados envelopes serão expurgados pela 
Comissão. 

7.10. Ocorrendo a(s) inabilitação(ões) ou a(s) desclassificação(ões) das 
propostas de todas as licitantes, a Comissão, nos termos do art. 48, § 3º da 
Lei Federal Nº 8.666/93, poderá fixar às licitantes o prazo de 8(oito) dias 
úteis para apresentação de novos documentos ou novas propostas, 
escoimadas das causas que as inabilitaram ou as desclassificaram, 
podendo no caso das propostas, ter seus valores alterados se em benefício 
da administração ou em decorrência da própria correção das causas que 
outrora as desclassificaram. 

7.11. Após a entrega da documentação e propostas, não cabe desistência da 
proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente aceito 
pela Comissão. 

7.12. O representante do licitante, assim credenciado através de procuração, 
contrato ou documento equivalente, terá amplos poderes para tomar 
quaisquer decisões sobre a licitação, inclusive, quanto à desistência de 
interposição de recursos, durante a sessão de abertura dos invólucros. 

8. DO JULGAMENTO 

8.1. AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE “A” 

8.1.1. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação 
apresentados, observadas as exigências pertinentes à Habilitação 
Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica, 
Qualificação Econômico-Financeira e Qualificação Trabalhista. 

8.1.2. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos 
documentos exigidos no ENVELOPE “A”, ou apresentá-los em 
desacordo com as exigências do presente Edital. 

8.1.3. Será inabilitada a licitante que não comprove sua boa situação 
econômico financeira, nos termos do item 5.2.4. 

8.1.4. A Comissão não efetuará os cálculos dos índices exigidos no 
subitem 5.2.4.2, o qual deverá ser efetuado e assinado por 
profissional de contabilidade devidamente registrado, não sendo 
admitida a não apresentação do índice e dos cálculos sob a alegativa 
de que os dados constam no balanço apresentado. 

8.2. AVALIAÇÃO DAS PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “B” 

8.2.1. A Comissão julgará as propostas, atendendo sempre os critérios aqui 
estabelecidos, desclassificando as que não os satisfizerem. 

8.2.2. Não serão tomadas em consideração vantagens não previstas neste 
Edital, nem ofertas de redução sobre a proposta de menor preço. 
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8.2.3. A proposta vencedora será a mais vantajosa para o TJCE, levando 
em consideração o menor preço global e atendidos os demais 
critérios estabelecidos neste Edital.  

8.2.4. O valor global máximo estimado das obras é de: 

Lote Descrição 
Valor em Reais 

(R$) 

01 

Contratação de empresa de engenharia 
especializada para execução, mediante o regime 
de Empreitada por Preço Unitário, de obra 
referente a Reforma da Sala de Provas Bélicas do 
Fórum Clóvis Bevilaqua 

R$ 248.141,23 

8.2.4.1. Deverá ser obedecido rigorosamente o disposto no art. 48, 
inciso II, parágrafos 1º e 2º, conforme redação dada pela Lei 
n.º 9.648, de 27 de maio de 1998. 

8.2.5. Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de 
omissões ou insuficiência de informações, bem como aquelas que 
contenham limitações ou condição substancial contrastante com as 
disposições deste Edital. 

8.2.6. De conformidade com parecer da CPL, não constituirá causa de 
desclassificação da PROPONENTE a irregularidade formal que não 
afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação. 

8.2.7. Erros no preenchimento das Planilhas (referentes a itens isolados 
desde que não contrariem instrumentos legais) não são motivo 
suficiente para a desclassificação da proposta, quando a Planilha 
puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço 
ofertado, e desde que se comprove que este é suficiente para arcar 
com todos os custos da contratação. 

8.2.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas de menor preço e 
após obedecido o disposto nos incisos I a IV do parágrafo 2º do art. 
3º, da Lei nº 8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por 
sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo. 

8.2.9. O resultado da licitação será divulgado por meio de Mapa de 
Classificação das Propostas, assinado pelos membros da Comissão, 
do qual constará a ordem de classificação dos licitantes.  

8.2.10. Poderá a Comissão proceder à correção de eventuais erros de 
cálculos das propostas de acordo com o item 15.7 do ANEXO I - 
PROJETO BÁSICO.. 

8.2.11. As propostas comerciais serão avaliadas e julgadas atendendo ao 
disposto no item 15 do ANEXO I - PROJETO BÁSICO. 
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8.2.12. Em face das Leis nºs 12.546/2011 e 12.844/2013 e a decisão do 
Acórdão nº 2859/2013 – TCU – Plenário, para elaboração das 
propostas, as empresas especializadas em Construção Civil, deverão 
estar cientes acerca dos efeitos da desoneração da folha de 
pagamento. Da mesma forma, devem estar atentos a que ocorrendo 
o inverso, durante a vigência do Contrato, não poderão, a qualquer 
tempo, pleitear reequilíbrio contratual baseado em tal argumento. 

9. DOS REAJUSTES E ACRÉSCIMOS 

9.1. Face ao prazo de duração dos serviços, os preços serão fixos e 
irreajustáveis. 

9.2. Somente ocorrerá reajuste para as parcelas que ultrapassem o período de 
um ano da data fixada para apresentação da proposta e caso o 
adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas 
por culpa da CONTRATADA, conforme cronograma físico aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO. 

9.3. Os preços contratuais poderão ser reajustados de acordo com o item anterior 
utilizando a variação do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC, 
coluna 35 (do mês correspondente à data fixada para entrega da proposta), 
calculado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, e publicado na seção de 
Índices Econômicos da Revista "Conjuntura Econômica", pela fórmula a 
seguir relacionada. 

 

R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Iₒ = Índice inicial - refere-se ao índice de custos do mês correspondente à 
data fixada para entrega da proposta; 
I = Índice relativo ao 12º mês após a data da apresentação da proposta. 
OBS: O FATOR [(I - Iₒ) / Iₒ] deve ser truncado na quarta casa decimal, ou 
seja, desprezar totalmente da quinta casa decimal em diante. 

9.4. Ocorrendo atraso atribuível à Contratada, antecipação ou prorrogação na 
execução da obra, o reajuste obedecerá às seguintes condições: 

9.4.1. No caso de atraso: 
a. se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas 
datas previstas para a realização da parcela da obra; 

b. Se os índices diminuírem, no caso de antecipação, prevalecerão 
os índices vigentes nas datas em que a parcela da obra foi 
efetivamente executada. 

9.4.2. No caso de prorrogação regular, caso em que o cronograma de 
execução física deverá ser reformulado e aprovado, prevalecerão os 
índices vigentes nas novas datas previstas para a execução da obra. 

onde: 
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9.5. A concessão do reajuste de acordo com o item 9.4.1 não eximirá a 
contratada das sanções contratuais cabíveis. 

9.6. A posterior recuperação do atraso não ensejará a atualização dos índices no 
período em que ocorrer a mora. 

9.7. A CONCORRENTE que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
Contrato. 

9.8. Na hipótese de ocorrência do previsto no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 
Nº 8.666/93, a CONTRATADA deverá, primeiramente, observar os prazos 
de execução que foram pactuados, enquanto for apreciado o pedido de 
reestabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro, sob pena de incorrer 
em inadimplência, com a consequente aplicação das penalidades legais e as 
previstas neste Edital. 

10. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

10.1. A autoridade competente do TJCE, à vista do relatório da Comissão de 
Licitação, proferirá sua decisão, confirmando, ou não, o resultado da 
licitação, homologando o procedimento licitatório e adjudicando o objeto da 
licitação a empresa vencedora.  

10.2. O objeto da licitação será adjudicado ao autor da proposta vencedora, 
mediante Contrato a ser firmado entre este e o TJCE. O adjudicatário tem o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura do Contrato, contado da data 
de sua convocação para esse fim. 

10.3. Na hipótese ocorrência de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento, será procedida nova classificação, efetuando-se a convocação 
dos licitantes remanescentes, em conformidade com o disposto no subitem 
anterior.  

10.4. O licitante vencedor deverá manter todas as condições da habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital, como requisito para a assinatura do 
Contrato, sob pena da sanção prevista no item 20. 

10.5. Se a adjudicatária não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido e 
condições estabelecidas, é facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação 
das sanções previstas neste Edital, ao licitante originalmente vencedor. 

11. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

11.1. Os recursos financeiros necessários para custear a presente contratação 
correrão por conta do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - TJCE, tendo 
como Fonte dos Recursos Ordinários, na seguinte dotação orçamentária: 
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04200033.02.091.500.17428.1500000.44905100.70.1.40 

11.2. Quando do pagamento da última medição, o órgão pagador deverá solicitar 
do Departamento de Engenharia a Declaração de que a obra foi totalmente 
concluída, de acordo com as especificações previstas nesta Tomada de 
Preços. 

12. DO CONTRATO 

12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por 
instrumento de contrato, conforme minuta constante do Anexo XII deste 
Edital, celebrado entre a Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
denominada Contratante, e a adjudicatária, denominada Contratada, que 
observará os termos da Lei no 8.666/93, deste Edital e demais normas 
pertinentes.  

12.2. Previamente à contratação, a Administração realizará a verificação da 
habilitação fical e a regularidade trabalhistas para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das 
condições de habilitação. 

12.2.1. Havendo qualquer irregularidade na atualização dos documentos 
apresentados para a habilitação, a assinatura do Contrato ficará 
suspensa até a devida regularização por parte da adjudicatária, 
observando-se o prazo para aplicação de multas pertinentes. 

12.3.  Farão parte do contrato todos os elementos apresentados pela licitante 
vencedora em sua proposta que tenham servido de base para o julgamento 
da licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos, independentemente de transcrição. 

12.4. O contrato a ser assinado com a licitante vencedora terá vigência de acordo 
com o estabelecido no prazo para a execução dos serviços em regime de 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, podendo ser aditado a critério da 
Administração, até o limite previsto na legislação em vigor. 

12.5. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as 
mesmas condições apresentadas durante o certame, particularmente às 
referentes aos responsáveis técnicos indicados. 

13. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

13.1. Os serviços deverão ser concluídos em até 150 (cento e cinquenta) dias 
consecutivos, a contar da data definida na ordem de serviços, conforme 
descrito no item 8 do ANEXO I – PROJETO BÁSICO; 

13.2. O prazo de recebimento definitivo será de até 60 (sessenta) dias após o 
decurso do prazo de execução conforme descrito no item 8 do ANEXO I – 
PROJETO BÁSICO. 
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13.3. O prazo de vigência do contrato será de 210 (duzentos e dez) dias, a 
contar da data da emissão da ordem de serviços, conforme descrito no item 
8 do ANEXO I – PROJETO BÁSICO. 

13.4. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 
admitem prorrogação, nas hipóteses previstas no artigo 57, parágrafo 
primeiro, da Lei nº 8.666/93, devendo o respectivo procedimento observar o 
disposto no parágrafo segundo da mesma disposição legal. 

14. DAS CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

14.1. Os pagamentos serão realizados referentes aos serviços executados, 
correspondentes a parcelas proporcionais às medições mensais realizadas 
durante o prazo de vigência do Contrato, mediante depósito bancário na 
conta corrente da CONTRATADA, até 30 (trinta) dias da apresentação da 
Fatura/Nota Fiscal correspondente, devidamente atestado pelo Setor 
competente do TJCE, desde que a Contratada apresente os documentos de 
cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias e previdenciária e a 
comprovação das obrigações trabalhistas 

14.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Estadual de 
Segurança dos Magistrados (FUNSEG) , sob o  CNPJ Nº. 16.368.546/0001-
30. 

14.3. Serão observados os critérios referentes à medição e ao pagamento, 
conforme descrito no item 09 do ANEXO I – PROJETO BÁSICO. 

14.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de 
qualquer uma das situações previstas no item 9.19 do Anexo I – PROJETO 
BÁSICO, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação 
financeira. 

14.5. A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada: 
a. da comprovação da regularidade fiscal 
b. da regularidade trabalhista, constatada através da emissão da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 

c. do cumprimento das obrigações trabalhistas e contribuições sociais, 
correspondentes à nota fiscal ou fatura a ser paga pela Administração. 

14.5.1. Constatada a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deve-se providenciar a sua advertência, por escrito, no sentido de 
que, no prazo de cinco (5) dias úteis, o fornecedor regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

14.5.2. O prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da Administração.  

14.5.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a Administração deverá comunicar aos órgãos 
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responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

14.5.4.  Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão dos contratos em execução, nos 
autos dos processos correspondentes administrativos 
correspondentes, assegurada à Contratada a ampla defesa.  

14.5.5. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos 
bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize sua 
situação. 

14.5.6. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade 
Contratante, não será rescindido o contrato em execução com 
empresa ou profissional inadimplente em sua regularidade fiscal e 
trabalhista. 

14.6. A critério da Contratante, poderá ser utilizado o valor contratualmente 
devido para cobrir dívidas de responsabilidade da Contratada para com ela, 
relativas a multas que lhe tenham sido aplicadas em decorrência da 
irregular execução contratual. 

14.7. O valor a ser pago em cada parcela mensal será limitado àquele 
previamente estipulado no Cronograma Físico-financeiro para a fase, 
podendo, a critério da Administração, ser ultrapassado o valor previsto no 
caso de haver disponibilidade financeira.  

15. DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Para a fiscalização dos serviços, objeto da presente licitação, serão 
observadas as condições estabelecidas no item 20 do ANEXO I – 
PROJETO BÁSICO. 

16. DAS CONDICOES ESPECIAIS DA PRESTACÃO DOS SERVICOS 

16.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a 
todas as exigências e condições a seguir estabelecidas: 

16.1.1. Prestar os serviços de acordo com o item 5 do ANEXO I - 
PROJETO BASICO. 

16.1.2. Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
(ABNT) e demais normas pertinentes ao objeto contratado, conforme 
determinado no item 6 do ANEXO I - PROJETO BASICO. 
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16.1.3. Cumprir todas as responsabilidades e seguros estipuladas no item 
11 do ANEXO I - PROJETO BASICO. 

16.1.4. Cumprir todas as obrigações previstas no item 17 do ANEXO I - 
PROJETO BASICO. 

16.1.5. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e 
qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-
prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 

16.1.6. Fornecer toda e qualquer documentação, produzida durante a 
execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio 
digital. 

17. DA GARANTIA DE EXECUCAO DO CONTRATO 

17.1. No ato da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá prestar ao 
CONTRATANTE, a titulo de garantia, a quantia equivalente a 5% (cinco por 
cento) do valor global do contrato, cabendo-lhe optar dentre as modalidades 
previstas no art. 56, § 1º, da Lei Nº 8.666/93. A garantia será devolvida à 
CONTRATADA somente após o cumprimento integral das obrigações 
assumidas, inclusive recolhimento de multas e satisfação de prejuízos 
causados ao CONTRATANTE. 

17.2. A garantia apresentada deverá ter prazo de validade que abranja todo o 
prazo de execução dos serviços, acrescido dos prazos para recebimento 
provisório, definitivo, conforme definidos no item 8. do ANEXO I - 
PROJETO BÁSICO e devidamente acrescida de 90(noventa) dias.  

17.3. Na hipótese de prorrogação do prazo de execução, a Contratante deverá 
apresentar prorrogação do prazo de validade da garantia no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, contado da solicitação do CONTRATANTE, a partir 
do qual se observará o disposto nos itens 17.6.1e 17.6.2. 

17.4. A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, poderá ser utilizada 
para ressarcimento do CONTRATANTE e para pagamento dos valores das 
multas moratórias, multas punitivas e indenizações devidas pela 
CONTRATADA. 

17.5. A não renovação, tempestivamente, da Garantia do Contrato ensejará a 
suspensão de pagamentos até a regularização do respectivo documento, 
independentemente da aplicação das sanções contratuais.  

17.6. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o 
pagamento de multas, ela deve ser complementada no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, contado da solicitação do CONTRATANTE, a partir 
do qual se observará o disposto abaixo: 

17.6.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do 



 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

 
Tomada de Preços n.º 01/2016 

Reforma da  Sala de Provas Bélicas do Fórum Clóvis Beviláqua 

24 

valor do contrato, por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por 
cento). 

17.6.2. O atraso superior a 30 dias acarretará a rescisão unilateral do 
contrato, sem prejuízo da multa prevista no item anterior. 

18. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

18.1. O recebimento dos serviços se dará na forma prevista no item 21 do 
ANEXO I – PROJETO BÁSICO. 

19. DA GARANTIA DA OBRA 

19.1. Durante 5 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e obras, 
a CONTRATADA responderá por sua qualidade e segurança nos termos do 
Artigo 618 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação de 
quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse 
período, independentemente de qualquer pagamento do CONTRATANTE. 

19.2. A CONTRATADA deverá apresentar o certificado de qualidade de acordo 
com as normas da ABNT e os padrões técnicos dos materiais. 

19.3. Será considerado como data base para contagem do período de garantia, 
tanto da obra bem como dos equipamentos nela instalados, a data da 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela comissão 
técnica de recebimento. 

19.4. A CONTRATADA, deverá apresentar após a conclusão dos serviços, o 
Termo de Garantia, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data do 
recebimento definitivo, de todos os materiais fornecidos e dos serviços 
executados, conforme legislação em vigor. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. O LICITANTE VENCEDOR sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de 
suas obrigações, às penalidades descritas no item 24 do ANEXO I – 
PROJETO BÁSICO, que poderão ser aplicadas de forma distinta ou 
cumulativa, sem prejuízo de sua responsabilidade civil e criminal. 

21. DA RESCISÃO 

21.1. O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial e de qualquer indenização, observadas 
as situações e procedimentos descritos no item 25 do ANEXO I – 
PROJETO BÁSICO. 

22. DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

22.1. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

22.1.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência do contrato; 
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22.1.2. A veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; 

22.2. É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Edital. 

22.2.1. Será admitida a subcontratação parcial exclusivamente para os 
serviços relacionados abaixo, devendo a empresa indicada pela 
CONTRATADA, antes do início da realização dos serviços, 
apresentar comprovante de registro no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia - CREA e prova de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos previstos no Edital e de acordo com a 
justificativa apresentada no item 2.10 do ANEXO I - PROJETO 
BÁSICO. 

a. Impermeabilizações; 
b. Execução de forro em pvc; 
c. Instalação de porta blindada; 
d. Testes, certificações e controle tecnológico; 

22.3. A subcontratação depende de autorização prévia do CONTRATANTE, a 
quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de 
qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

22.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade 
integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe 
realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem 
como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

23. DOS RECURSOS 

23.1. Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação, caberão os recursos 
previstos no Art. 109 da Lei Nº 8.666/93. 

23.2. Os recursos previstos no Art. 109, inciso I da Lei 8.666/93 deverão ser 
obrigatoriamente apresentados, em seu estado original, devidamente 
protocolados no TJCE, observado o prazo recursal, visando a instruir o 
respectivo processo licitatório. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As licitantes poderão adquirir o Edital gratuitamente por meio magnético no 
TJ/CE, no setor de compras, localizado no Térreo ou pela internet no 
endereço www.tjce.jus.br, na coluna “licitações”. Caso as licitantes optem 
pela aquisição do Edital em meio magnético deverão fornecer 01 (um) CD 
virgem ou pen drive. 

24.2. A empresa interessada em participar da presente licitação que obtiver 
gratuitamente o Edital pela internet deverá formalizar o interesse de 
participar através de comunicado expresso diretamente à Comissão 
Permanente de Licitações, através do e-mail cpl.tjce@tjce.jus.br ou através 
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do fax (085) 3207.7100/7098/7954, informando os seguintes dados: N° do 
Edital, Nome da Empresa, CNPJ, Endereço, Fone, Fax, E-mail, Pessoa 
de Contato. 

24.3. As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem 
disposições legais, especialmente da Lei nº 8.666, de 1993, nos seguintes 
termos: 

24.3.1. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 
(cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes 
de habilitação, cabendo à Administração responder à impugnação 
em até 03 (três) dias úteis; 

24.3.2. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo 
dia útil que anteceder a data de abertura dos envelopes de 
habilitação; do contrário, a comunicação não terá o efeito de recurso. 

24.3.3. A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da 
licitação até o trânsito em julgado da decisão correspondente. 

24.4. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente 
Edital, deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente  
de Licitação, utilizando-se do email (cpl.tjce@tjce.jus.br), encaminhadas até 
o terceiro dia útil anterior à data marcada para recebimento dos 
envelopes. 

24.5. As consultas serão consolidadas e respondidas, igualmente por escrito, 
após esgotado o prazo de consulta, da seguinte forma. 

a. Encaminhada a todos os interessados que tenham informado seu 
endereço eletrônico à CPL, cabendo, àqueles que por qualquer motivo 
não tenham recebido as informações no prazo estipulado, o dever, no 
resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento. 

b. disponibilizadas no sítio http://www.tjce.jus.br > LICITAÇÕES > 
CONSULTAR LICITAÇÃO. 

24.6. As respostas às consultas formuladas pelos LICITANTES à Comissão 
Permanente de Licitação passarão a ser parte integrante do Edital e serão 
encaminhadas às empresas que tenham cumprido o disposto no subitem 
24.2, e serão divulgadas através do site www.tjce.jus.br. 

24.7. A Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará pela entrega 
de esclarecimentos ou adendos que possam ocorrer no Edital, caso o 
LICITANTE/PROPONENTE não proceda conforme estabelecido no 
subitem 24.2. 

24.8. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições 
estabelecidas neste Edital. 
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24.9. É facultada à Comissão Permanente de Licitação do TJCE, em qualquer 
fase da Licitação, promover diligências destinadas a esclarecer a instrução 
do processo.  

24.10. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja 
constatada ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada 
por conveniência da Administração, por decisão fundamentada, em que 
fique evidenciada a notória relevância de interesse do Estado, sem que 
caiba aos licitantes qualquer indenização. 

24.11. A homologação da presente Licitação é competência da Presidente do 
TJCE, conforme dispõe os Artigos 43, inciso VI, da Lei Nº 8.666 de junho de 
1993. 

24.12. A CPL poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos após a hora 
marcada para o início da licitação. A partir de então não será permitido o 
recebimento de qualquer documentação. 

24.13. Os casos omissos e não previstos neste Edital serão resolvidos pela 
Comissão Permanente de Licitação, nos termos da legislação pertinente. 

24.14. Todo documento deverá ser apresentado na sua forma original ou através 
de cópia autenticada. 

24.15. Somente caberá pagamento de acréscimo de serviços, em caso 
modificações do projeto original, quando previamente autorizado pelo 
Tribunal de Justiça. A solicitação de pagamento de acréscimos deverá ser 
circunstanciada e caso seja autorizada, será objeto de termo aditivo ao 
Contrato. 

24.16. A empresa vencedora obriga-se a executar todos os serviços, de maneira 
que a obra fique totalmente pronta no prazo previsto, não podendo alegar 
desconhecimento do local, bem como dos serviços necessários para a 
consecução dos seus objetivos. 

24.17. Para maiores esclarecimentos, os interessados poderão dirigir-se à 
Comissão Permanente de Licitação, no horário de 09:00 às 18:00h, de 
segunda a sexta-feira, na sede do TJCE, ou através do telefone 3207-
7100/7098/7954, como também adquirir cópia do presente Edital ao preço 
de R$ 0,10 (dez centavos de real) por cópia, juntamente com os CDs dos 
projetos. 

24.18. Nos termos da Resolução 114/CNJ, de 20/04/2010, a empresa vencedora, 
deverá absorver na execução do contrato, os egressos do sistema 
carcerário, e de cumpridores de medidas e penas alternativas em 
percentual não inferior a 2% (dois por cento). 

24.19. De acordo com a resolução nº 7, de 18 de outubro de 2005, do CNJ, é 
vedada a contratação de empregados que sejam cônjuges, companheiros 
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
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inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 
membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal (CONTRATANTE); 

24.20. A CPL poderá, a qualquer tempo, antes da data limite para a apresentação 
das propostas, introduzir aditamentos, modificações ou revisões nesta 
Tomada de Preços, na forma de um adendo, de acordo com o disposto no 
art. 21 § 4º da Lei 8.666/93, procedendo sua divulgação via fax, através do 
nº 3207-7098, ou por  e-mail, mediante ciência da presidente da CPL. 

24.21. Os CDs dos projetos poderão ser fornecidos pelo DENGEARQ do TJCE, 
em data que o licitante preferir. 

24.22. Em alguns dos anexos, foram citadas marcas de equipamentos, tubos, etc, 
estas citações tem apenas caráter definidor de padrões de especificações, 
no entanto serão aceitos materiais congêneres de outras marcas, desde 
que comprovada a similaridade e aceita pela fiscalização. 

 
 

Fortaleza-CE, aos 26 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
 

Pedro Henrique Gênova de Castro Moises Antonio Fernandes Monte Costa 
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE SECRETÁRIO DE INFRAESTUTURA DO TJCE 

 
 
Visto: 
 
 

Cláudio Regis Gomes Leite 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
Aprovado: 
 
 

Nilsiton Rodrigues de Andrade Aragão 
CONSULTOR JURÍDICO DA PRESIDÊNCIA DO TJCE 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
































































































































































































